Lei n° 114


Dispôe sobre abertura de crédito especial.


A Câmara Municipal de Monte Santo de Minas, decreta e eu sanciono a seguinte lei:


Art 1°) - Fica abuto de crédito especial a impotância de CR$ 475.272 ,80 (quatrocentos e sessenta e cinco mil e duzentos e setenta e dois cruzeiros e oitenta centavos), afim de serem enscriturado despesas pagas do exercício de 1.956 que não foram escrituradas por deficiência de verba, conforme descriminação abaixo:


Administração Geral


2.044,00


Exação e F. Financeira

70.580,00


Serviços Industriais


94.249,70


Serviços de Utilidade pública

289.593,60


Encargos diversos


18.805,00     



Total


    CR$ 475.272,80


Revogan-se as disposições em contrário.


Prefeitura Municipal de Monte Santo de Minas, 26 de Março de 1.957.


a) Vital Paulino da Costa, Prefeito Municipal, a) Carlos Marcelino da Silva, secretário interino.

